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LEI N9 852, DE 03 DE NOVEMBRO DE 19~3. 

Dispõe sobre autorização para firmar Convê 

n10 com o I NCRA . 

BRUNO J OÃO PATELLI , Prefeito Municipal de 

Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo , usando de suas 

a tribuições le ga is e de acordo com o ap r ovado pela Câmara Muni 

cipal, em sessão o r dinária, realizada em 31 de out ubro d e 

1983, PROMULGA a seguinte Lei: 

Arti go 19 - F i ca a P refeitura Municipal au 

torizada a celebrar co nv e ni o com o In s tituto Nacional de Colo 

nização e Reforma Agrâr ia - INCRA, visando a conjugação de es 

forços mat eri a is e humanos, para a execução das atividades de 

Manutenção Cadastral, Revisões Gerais de Cadastro e Atualiza -

ção Cadast rais, alêm da prestação de assistência ao s contri -

buintes do I mp osto sobre a Propriedade Te rritorial Rural. 

Artigo 29 - Todos os objetivos desse inter 

câmbio e trabalh o a ser d esenvo l v ido, estão c ontidos no convê 

ni o a ser f irmado, c uj a minut a em anexo, fica fazend o parte in 

te g rante desta Lei. 

Artigo 39 - As despesas decorrent es com a 

- -exec u çao da presente lei, correrao po r conta de ve r bas constan 

tes n o Orçamento vigen t e , sup l ementadas se necessário. 

Ar t i g o 4 9 - E s ta L e i e n t r a~ em vi go r na 

dat a de sua publi cação , r evogadas as disp~f~ ; em contrário . 
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Prefe it o Municipal 

Pub li cada no De partamento de Administração 

desta Prefeitura Municipal, aos três dias do mês de novembro -
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